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RECIBO DE RETIRADA DE EDITALEDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 004/2023-CPL/SEPLAFPROCESSO Nº 5.054/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA PARACONSTRUÇÃO DE 03 (TRÊS) PRAÇAS, SENDO 02 (DUAS) NO BAIRRO DE BELAPARNAMIRIM E 01 (UMA) NO BAIRRO DE NOVA PARNAMIRIM (CIDADE VERDE), NOMUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, conforme condições, projeto arquitetônico, quantidades eexigências estabelecidas no Projeto Básico, neste Edital e seus anexos.
Senhor Licitante,
Visando à comunicação futura entre a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da SecretariaMunicipal de Planejamento e Finanças e essa empresa, solicitamos a Vossa Senhoria que preencha esterecibo de entrega de Edital e remeta à Comissão Permanente de Licitação pelo endereço eletrônicocpl.seplaf.pmp@gmail.com de forma que possamos mantê-los atualizados sobre qualquer questionamento,esclarecimento ou errata ao Edital.Retiramos no Portal de Transparência e/ou na sede da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças,setor da Comissão Permanente de Licitação, cópia do EDITAL da CONCORRÊNCIA nº 004/2023 –CPL/SEPLAF.
DADOS DA EMPRESA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO COMPLETO:RUA:CIDADE: ESTADO: CEP:
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:
CPF: RG:
DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI CÓPIA DO EDITAL E ANEXOS REFERENTEAO PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA ___/2023-CPL/SEPLAF.
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL:
NOME:
CPF: RG:
ENDEREÇO COMPLETO: RUA: CIDADE:ESTADO: CEP:
TELEFONE: E-MAIL:
Recebi cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.A Comissão de Permanente de Licitação não se responsabiliza por comunicações à empresa que nãoencaminhar este recibo ou prestar informações incorretas no mesmo.Parnamirim-RN, ______ de _______________ de 2023.____________________________AssinaturaCARIMBO COM CNPJ
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 004/2023-CPL/SEPLAFProcesso Administrativo n° 5.054/2023
01. PREÂMBULO
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, através daSECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS-SEPLAF, por meio da suaCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES-CPL, designada através da Portaria nº 0202, de20 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município - DOM, em 21 de janeiro de 2023,realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, do tipo menorpreço, tendo como critério de julgamento o valor GLOBAL estimado, em regime de execução porempreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da LeiComplementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, doDecreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto n. 7.983, de 08 de abril de 2013, do Decreto9.507, de 21 de setembro de 2018, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de2017, Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução NormativaSEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de junho de 2018 e,ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
A presente licitação será processada sob a égide da Lei nº 8.666/1993, nos termos do inciso II doart. 1º, da Medida Provisória nº 1.167/2023.
Ocorrendo decretação de feriado, ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público queimpeça a realização deste evento na data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada parao primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.
O Edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados no site Oficial da Prefeitura deParnamirim/RN, opção “Portal de Transparência, no endereço:https://parnamirim.rn.gov.br/menuPregaoLicitacao.jsp, na aba CPL/SEPLAF, a partir de 04 dedezembro de 2023.

2. OBJETO
2.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAOBRA PARA CONSTRUÇÃO DE 03 (TRÊS) PRAÇAS, SENDO 02 (DUAS) NO BAIRRO DEBELA PARNAMIRIM E 01 (UMA) NO BAIRRO DE NOVA PARNAMIRIM (CIDADE VERDE),NO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, conforme condições, projeto arquitetônico, quantidades eexigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
2.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigênciascontidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2.3 A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execuçãoempreitada por preço unitário.

03. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES
3.1 Os Envelopes n° 01, com os documentos de habilitação e declarações complementares, e nº 02,com a proposta de preços, deverão ser entregues, até às 09:00 horas, do dia 03 de janeiro de 2024,
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na sala de reunião do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN,localizado no endereço Avenida Castor Vieira Régis, 50, Cohabinal, CEP 59.140-670,Parnamirim/RN. Telefone (84) 3645-8764.
3.2 O conjunto de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entreguesseparadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome dolicitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RNSECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇASCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOCONCORRÊNCIA Nº XX/2023 – CPL/SEPLAF
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)

ENVELOPE Nº 02
PROPOSTA DE PREÇOS

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RNSECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇASCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOCONCORRÊNCIA Nº XX/2023 – CPL/SEPLAF
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)

3.3 Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representanteslegais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais pararecebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com avisode recebimento para a Comissão Permanente de Licitação, da Secretaria Municipal de Planejamento eFinanças, no endereço indicado no Subitem 3.1 deste Edital e conter os dois envelopes acimamencionados, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário marcado para abertura da sessãopública.
04. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA
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A Sessão Pública da licitação terá início às 09:00 horas, do dia 03 de janeiro de 2024, no endereçodescrito no item 3.1 deste Edital, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes,recebimento dos envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas financeiras e aabertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação.
05. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO
Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estardevidamente representados por:
5.1 Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento deidentificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contratosocial ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dosdocumentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedadescivis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo que em tais documentos devem constarexpressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
5.2 Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particularde procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresalicitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e doregistro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso desociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentosde eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,acompanhada de prova de diretoria em exercício;
5.3. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.
06. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, naclassificação abaixo:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.111 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento;FUNÇÃO: 15 – Urbanismo;SUBFUNÇÃO: 451 - Infraestrutura Urbana;PROGRAMA: 0017 - Obras Públicas;AÇÃO: 1114 – Construção de Praças, parques e Caminhódromos - Finisa;NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51 - Obras e instalações;FONTE DO RECURSO: 17540000 – Recursos de Operação de Crédito.VALOR ESTIMADO DO INVESTIMENTO: R$ 2.690.845,60 (dois milhões, seiscentos e noventamil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos).
07. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
7.1 Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com oobjeto desta licitação.
7.2 Não poderão participar desta licitação:7.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislaçãovigente;7.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;7.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recebercitação e responder administrativa ou judicialmente;
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7.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;7.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo dedissolução ou liquidação;7.2.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição(Acórdão nº 746/2014-TCU - Plenário);7.2.7 Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução NormativaSEGES/MP nº 5, de 2017;7.2.8 Empresas que estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou outras penalidadesimpostas pela Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88, da Lei nº.8.666/93;7.2.9 Empresas que sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;7.2.10 Empresas cujo contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste certame;7.2.11 Empresas que possuam débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (inciso V do art. 29,da Lei nº 8.666. de 21 de junho de 1993), com redação dada pela Lei nº 12.440, de 07 de julho de2011;7.2.12 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.7.2.13 Servidor(es) dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, inclusive Fundaçõesinstituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, atuando como licitante, direta ou indiretamente, por siou por interposta pessoa.7.2.14 Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução NormativaSEGES/MP nº 5, de 2017.7.2.15 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
7.3 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena deresponsabilidades administrativas e penas cabíveis, conforme legislação vigente.
7.4 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica naqual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demandaou contratação; ou
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.
7.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parenteem linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (SúmulaVinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, doDecreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);7.4.2 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execuçãodos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente públicoocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.
08. DA HABILITAÇÃO
O licitante deve inserir no envelope nº 01 os documentos de habilitação e as declaraçõescomplementares que consistem nos seguintes documentos:
8.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.1.1 Cédula de identidade, no caso de pessoa física e dos sócios no caso de pessoa jurídica;8.1.2 Registro comercial, no caso de empresa individual;
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8.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando desociedades comerciais sendo que, no caso de sociedades por ações, deverá se fazer acompanhar da atade eleição de seus administradores;8.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal dedesignação de diretoria em exercício;8.1.5 Decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgãocompetente quando a atividade assim o exigir.8.1.6 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargoda Junta Comercial da respectiva sede;8.1.7 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial darespectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;8.1.8 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registroonde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;8.1.9 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;8.1.10 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamentono País;8.1.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçãorespectiva.
8.2 REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA:
8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, pertinente ao seu objetivosocial.8.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidãoexpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa daUnião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e daProcuradora-Geral da Fazenda Nacional.8.2.3 Prova de regularidade de situação (CRF) do FGTS.8.2.4 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos tributos estaduais e à dívida ativa do Estadosede da licitante.8.2.5 Certidão Negativa de Débito Municipais, do domicílio ou sede do licitante ou Certidão Negativade Débitos com a Prefeitura Municipal de Parnamirim, quando este for a sede da licitante, disponívelno site da Prefeitura (www.parnamirim.rn.gov.br), na aba “serviços – portal do contribuinte – certidãonegativa – fazenda municipal – emitir certidão”. No caso da empresa não ser cadastrada no Municípiode Parnamirim/RN entrar em contato pelo telefone (84) 3644-8419 ou comparecer a SecretariaMunicipal de Tributação e solicitar a Certidão.8.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal (CIM), se houver,relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto contratual.8.2.6 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro pessoal de empregado(s) com menos de18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da ConstituiçãoFederal de 1988 (Lei nº. 9.854/99).8.2.7 Declaração de Empresas que se enquadrem como ME ou EPP - As ME's e EPP's interessadas notratamento diferenciado, devem apresentar declaração conforme modelo sugerido no edital.8.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de Certidão Negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452 de 1° de janeiro de 1943.
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8.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.3.1 Apresentação de BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do últimoexercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a situação financeiradesta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado poríndices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (meses) da data de apresentação da proposta.8.3.1.1 O Balanço Patrimonial (BP) deverá ser obrigatoriamente firmado pelo Dirigente/Sócioqualificado para tanto e Contador habilitado no CRC. O licitante deve apresentar o BP com os Termosde Abertura e de Encerramentos extraídos do Livro Diário, em fotocópias. O Livro Diário deve estarregistrado na Junta Comercial.8.3.1.2 Para as Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, naforma da lei, cópias da publicação de:a) Balanço Patrimonial;b) Demonstração do Resultado de Exercício;c) Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos;d) Notas Explicativas do Balanço.
8.3.2 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de LiquidezGeral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos a partir dosdados do balanço pela aplicação das seguintes fórmulas:
ILG = Índice de Liquidez Geral - maior ou igual a 1,00
ISG = Índice de Solvência – maior ou igual a 1,00
ILC = Índice de Liquidez Corrente – maior ou igual a 1,00
Fórmulas para Cálculo dos Índices, onde:

LG=

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo____________________________________________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total____________________________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante_____________________

Passivo Circulante
8.3.2.1 Os índices acima escritos deverão ser apresentados pelo licitante juntamente com o BalançoPatrimonial, devidamente assinado por contador da empresa e por sócio-administrador identificado noContrato Social da empresa.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IO

V
A

N
I R

O
D

R
IG

U
E

S
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

na
m

iri
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
52

8-
18

09
-9

02
8-

94
E

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
52

8-
18

09
-9

02
8-

94
E

F



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Página 8 de 83

8.3.2.2 O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices deLiquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui patrimônio líquidoequivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.8.3.2.4 No caso do licitante ser constituído sob a forma de sociedade por cota de responsabilidadelimitada, os cálculos deverão vir acompanhados da respectiva cópia do balanço correspondente.
8.3.2.5 A demonstração financeira e contábil, no caso de sociedades por ações, será apresentada emconformidade com a Lei Federal; os cálculos correspondentes deverão vir acompanhados da respectivapublicação do balanço em Diário Oficial.
8.3.3 Comprovação de Capital Social ou valor do patrimônio líquido, no percentual mínimo de 10%(dez por cento) do valor do orçamento básico objeto desta licitação, devendo a comprovação ser feitaconcomitantemente à data de apresentação da proposta, admitida na forma da lei, a atualização paraesta data através de índices oficiais.8.3.3.1Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, conformemodelo constante no Edital, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com aAdministração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de aberturadesta LICITAÇÃO, não é superior ao Patrimônio Líquido do Licitante.8.3.3.2 A declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da Demonstração doResultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, quando houver divergênciapercentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada ea receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão serapresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.
8.3.4 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, nomínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado dacontratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercíciosocial;8.3.4.1 Os índices devem ser apresentados e calculados de forma clara e precisa, pelo licitante,atestado por contador, com os dados do Balanço Patrimonial apresentado no subitem 19.12.2 doProjeto Básico.
8.3.5 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo (s) distribuidor(es) judicial(is) dasede da pessoa jurídica, emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura dos envelopesou da data de vigência especificada na própria certidão.
8.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.4.1 Comprovação de Registro ou inscrição de pessoa jurídica no Conselho Profissional competentepara fiscalizar a atividade da licitante.
8.4.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível emcaracterísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e doaparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelostrabalhos.8.4.2.1 A Comprovação da aptidão referida no item anterior será feita pela apresentação de no mínimo01 (um) atestados/declarações de capacidade técnica, fornecido(a) por pessoa jurídica de direitopúblico ou privado devidamente identificado em nome da licitante, devidamente registrados naentidade competente, contendo as quantidades exigidas abaixo:
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8.4.2.1.1 Para o serviço de EXECUÇÃO DE ALAMBRADO PARA QUADRAPOLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBO DE AÇO GALVANIZADO, espera-se que aempresa tenha executado uma quantidade mínima de 700,00 m² setecentos metros quadrados).8.4.2.1.2 Para o serviço de EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO EM CONCRETO, espera-seque a empresa tenha executado uma quantidade mínima de 600,00m² (seiscentos metros quadrados).
8.4.2.2 Comprovação, pela licitante, de possuir capacidade técnico-profissional, através decomprovação de que possui, em seu quadro, na data prevista para abertura dos envelopes,profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente,detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço decaracterísticas semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valorsignificativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazosmáximos, conforme exigências abaixo:8.4.2.2.1 Serviço de EXECUÇÃO DE ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA,ESTRUTURADO POR TUBO DE AÇO GALVANIZADO.8.4.2.1.2 Serviço de EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO EM CONCRETO.
a) O(s) atestado(s) de responsabilidade técnica devem ser fornecidos por pessoa jurídica de direitopúblico ou privado, acompanhados dos respectivos Certificados de Acervo Técnico - CAT expedidospelo Conselho Profissional competente da região onde os serviços tenham sido realizados e quecomprovem a execução de serviços em características semelhantes ao objeto da licitação.b) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) detentor(es) de atestado(s) técnico(s)apresentado(s) com a empresa LICITANTE deverá ser feita mediante apresentação da carteiraprofissional, ficha de registro de empregado e comprovante CAGED, onde consta o nomeprofissional(is); ou contrato de prestação de serviço mantido entre as partes, registrado no ConselhoProfissional competente; ou ainda, no caso de sócio ou diretor a comprovação será feita através deEstatuto ou Contrato Social.c) É vedada a indicação de um mesmo profissional, por mais de uma empresa licitante. Havendo aindicação, as empresas licitantes serão desclassificadas na participação do presente certame.d) A comprovação de vínculo empregatício ou de qualquer outra natureza jurídica deve ser exigidaapenas quando da assinatura do contrato, de modo a não restringir ou onerar desnecessariamente aparticipação de empresas na licitação. (Acórdão 529/2018-Plenário. Relator Bruno Dantas)e) Pode ainda a licitante apresentar declaração de contratação futura do profissional detentor dosatestados apresentados, desde que acompanhada da anuência deste.
8.4.4 Comprovação de Registro ou inscrição de pessoa física (responsáveis técnicos) no ConselhoProfissional competente para fiscalizar a atividade da licitante.
8.4.5 Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
8.4.6 As licitantes, quando solicitado, deverão disponibilizar todas as informações necessárias àcomprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópiado contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT),endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços.
8.4.7 No caso de declaração, esta deve conter os elementos necessários para verificação de suaautenticidade junto à declarante, com dados tais como: contato telefônico, domicílio da empresa,endereço de email, CNPJ.
8.4.8 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a soma dequantitativos obtida através da apresentação de diferentes atestados de serviços executados.
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8.4.9 Quando o atestado ou declaração se referir a contrato em andamento, deve haver declaraçãoexpressa do quantitativo já executado, reservando-se à CPL o direito de solicitar, em diligência, aapresentação dos respectivos Boletins de Medição, Nota Fiscal e CAT (Certidão de Acervo Técnico)com registro de atestado (atividade concluída ou em andamento).
8.4.10 A CPL poderá verificar a autenticidade dos documentos, quando entender necessário, ensejandoa inabilitação da empresa no caso de não se confirmar a autenticidade ou diante de hipótese queinviabilize a verificação.8.4.11 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, como onúmero do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:a) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou;b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, excetoquanto à certidão negativa conjunta de débitos federais e dívida ativa da União, por constar no própriodocumento que é válido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidadede situação do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendodesta forma apresentar documento comprobatório de autorização para centralização.c) Se o licitante for a matriz e a prestadora de serviços for a filial, os documentos deverão serapresentados com o número do CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; oud) Serão dispensados da apresentação de documentos como o número do CNPJ da filial aquelesdocumentos que, pela própria natureza, foram emitidos somente em nome da matriz.8.4.12 Todos os documentos listados acima deverão ser apresentados em uma via, em cadernosprocessuais distintos, numerados em ordem estabelecida no edital e rubricados.8.4.13 A falta de qualquer documento listado no item 08, a sua irregularidade, o seu vencimento, aausência de cópias xerografadas que impossibilitem autenticação, a ausência das vias originais paraautenticação pela CPL, ou a falta de apresentação da publicação da imprensa oficial quandonecessária; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e específico(Envelope nº 01), tornará a empresa respectiva inabilitada no presente certame, sendo-lhe devolvido,lacrado, o Envelope nº 02.8.4.14 A CPL fará a autenticação até as 14h00min do dia anterior à data final de recebimentodos envelopes.8.4.15 O acervo técnico será analisado pela equipe técnica do órgão competente, tomando por base oscritérios previstos no subitem 8.4 deste edital.a) Os modelos anexados ao edital servem apenas como orientação, não sendo motivo deimpedimento, inabilitação ou desclassificação, a apresentação de declarações que sejam elaboradas deforma diferente e que contenham os mesmos elementos essenciais.8.4.16 Na fase de habilitação serão assegurados às Micro empresas e empresas de pequeno porte osbenefícios constantes na Lei Complementar nº 123/2006.8.4.17 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação dehabilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§ 1º da LC nº 123, de 2006.8.4.18 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que alicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez queatenda a todas as demais exigências do edital.8.4.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estaráhabilitado para a fase de classificação.8.4.20 Aos declarados inabilitados, lhes será resguardado o direito de recurso, conforme preconiza oart. 109 da Lei Federal nº 8.666/1993.
8.5 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES:
O licitante deve inserir também no envelope nº 01, as declarações complementares que consistem nosseguintes documentos:
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8.5.1 De que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvona condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854/1999, emcumprimento aos requisitos estabelecidos ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da ConstituiçãoFederal e que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ouforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConstituiçãoFederal, conforme modelo do ANEXO III deste Edital.8.5.2 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo do Anexo IV desteEdital.8.5.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade dedeclarar ocorrências posteriores, conforme modelo do Anexo V deste Edital.8.5.4 De que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,conforme modelo do Anexo VI deste Edital;8.5.4.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, aausência da declaração impedirá o prosseguimento no certame;8.1.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequenoporte, a ausência da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamentofavorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa depequeno porte ou sociedade cooperativa.8.5.5 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de quecumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital, conforme modelo do ANEXO VIIdeste Edital;8.5.6 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargosprevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam àsregras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 dejulho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 3º, § 2º, inciso V, da Lei nº 8.666/1993,conforme modelo do ANEXO VIII deste Edital.8.5.7 Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e com a administração pública,conforme modelo do Anexo IX deste Edital.8.5.8 Declaração de Responsabilidade, conforme modelo do Anexo X deste Edital.8.5.9 Declaração de que não possui vínculo com o Município de Parnamirim-RN, conforme modelodo Anexo XI deste Edital.8.5.10 Apresentar Credencial de representante da empresa para manifestação durante a licitação econtratação, neste caso podendo ser apresentada fora do envelope 01, no momento do credenciamento,conforme modelo do Anexo XII deste Edital.8.5.11 Declaração do Responsável ou Equipe Técnica pela execução dos serviços e anuência doprofissional, conforme modelo do Anexo XIII deste Edital8.5.12 Atestado de visita técnica e declaração de vistoria ou renúncia de vistoria, conforme modelo doAnexo XIV deste Edital.8.5.13 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante àssanções previstas em lei e neste Edital.8.5.14 As declarações poderão ser unificadas ou consolidadas numa única, desde que contemple todasas informações contidas nos Anexos deste Edital.
09 DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO
9.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistorianos locais de execução dos serviços, cujos endereços localizam-se dentro do Município deParnamirim, conforme projeto em ANEXO I.
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9.2 A não realização da vistoria, quando for opção do licitante, não poderá embasar posterioresalegações de desconhecimento das condições das ruas e avenidas, dúvidas ou esquecimentos dequaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônusdos serviços decorrentes.
9.3 O contratado responsabiliza-se pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissãona verificação dos locais de instalação e execução da obra. (TCU, Acórdão n° 149/2013 – Plenário).
9.4 Caso a licitante opte por realizar a vistoria, deve encaminhar pedido para a CPL/SEPLAF, atravésdo email cpl.seplaf.pmp@gmail.com, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, antes da data de entregados envelopes.
9.5 O pedido deve conter a identificação da empresa e do profissional enviado para realizar a vistoria.
9.6 A Comissão Permanente de Licitação encaminhará o pedido ao setor técnico, que designará umservidor técnico para acompanhar o representante da Licitante, que deve ser um profissional técnico daárea na vistoria, de segunda a sexta-feira das 8h00min às 15h00min, em transporte disponibilizadopela empresa Licitante.
9.7 Caso opte por não realizar a vistoria, a licitante deverá declarar que tomou conhecimento detodas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação,conforme modelo apresentado no ANEXO VIII.
9.8 Para a licitante, ou ao seu representante legal, poderão ser entregues os arquivos digitalizados,contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bemelaborar sua proposta.
10 DA PROPOSTA DE PREÇOS
10.1 A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, comtimbre da licitante, com numeração de páginas, rubricada em todas as suas páginas, sem emendas,rasuras, opções, borrões, entrelinhas, acréscimos ou ressalvas, ao final firmada pelo representante legalda licitante, conforme Estatuto ou Contrato Social da empresa, devendo conter:101.1 Dados necessários para contato, quais sejam: razão social, CNPJ, endereço completo com CEP,telefone e email, dados bancários necessários à emissão de nota de empenho ou contrato. A falta dosdados acima mencionados poderá acarretar atraso na elaboração da nota de empenho. A ausência dede alguns dados constantes neste subitem não implicará, sob qualquer hipótese, adesclassificação da respectiva proposta.10.1.2 Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico/Termo de Referência e demais documentos técnicos anexos;10.1.3 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura docertame.a) Se a contratação, por motivo de força maior, não puder ocorrer dentro do prazo mencionado nosubitem anterior, e caso persista o interesse da Administração Municipal, esta poderá solicitar aoslicitantes a prorrogação da validade da proposta por igual prazo, no máximo.10.1.4 Os serviços cotados, informando as especificações contidas nos anexos deste edital.10.1.5 Orçamento detalhado em planilha, discriminando preços unitários e valor global da proposta,em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados nomercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital.10.1.5.1 Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente asparcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;10.1.5.2 Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IO

V
A

N
I R

O
D

R
IG

U
E

S
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

na
m

iri
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
52

8-
18

09
-9

02
8-

94
E

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
52

8-
18

09
-9

02
8-

94
E

F



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Página 13 de 83

execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas,fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;10.1.5.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade oscustos especificados e a margem de lucro pretendida;10.1.5.4 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão"verba" ou de unidades genéricas.
10.2 Cronograma físico-financeiro, conforme modelo constante no Anexo IV do Projeto Básico;10.2.1 O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma dedesembolso máximo por período constante no Projeto Básico, Anexo I do Edital.
10.3 Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive emforma percentual, conforme modelo constante no Anexo I do Edital (Projeto Básico);10.3.1 Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiroe acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto daobra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.10.3.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limitesestabelecidos na legislação tributária;10.3.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda dePessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos noBDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).10.3.4 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINSdevem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que ospercentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuaisefetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Públicareflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.
10.4 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS eCOFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas arecolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006.
10.5 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderáincluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe oart. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;
10.6 Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais eequipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com anatureza do objeto, conforme modelo anexo ao Edital.
10.7 Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração localrelativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e norespectivo cronograma.
10.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.9 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros eincertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto dalicitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993.
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10.9.1 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior àsnecessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente asregras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com arealização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base naalínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93.
10.10 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erroou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete.
10.11 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços,serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
10.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.10.12.1 A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que nãohaja majoração do preço proposto.
10.13 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo oproponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeitaexecução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
10.14 Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lheassistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.
10.15 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência decontratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
10.16 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, serácolhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
11 DA ABERTURA DOS ENVELOPES
11.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, aComissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, e procederá àabertura da licitação.11.1.1 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarãoativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entreeles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dostrabalhos.
11.2 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido.
11.3 A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 -Documentos de Habilitação.11.3.1 O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantespresentes ou por seus representantes.
11.4 A documentação de habilitação dos licitantes será então verificada, observando-se as demaisexigências previstas neste instrumento convocatório.
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11.5 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentosapresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informandoos licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 -Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão,permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.
11.6 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois detranscorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisãodesfavorável do recurso.
11.7 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 -Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos oslicitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamentemarcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.11.7.1 Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, osEnvelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidosinvioláveis até a posterior abertura.11.7.2 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante pormotivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após ojulgamento.
11.8 As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item própriodeste Instrumento Convocatório.
11.9 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a ComissãoPermanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novadocumentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
11.10 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros daComissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
11.11 Será considerado inabilitado o licitante que:11.11.1 Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.11.11.2 Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo devalidade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidadefiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lein° 11.488, de 2007.
11.12 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista demicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco)dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento dodébito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Oprazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento daspropostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quandorequerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.11.12.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará ainabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendofacultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ourevogar a licitação.
11.13 Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se osomatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior,
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extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que tratao artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercíc io considerado.11.13.1 Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercíciocorrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mêsanterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos dopercentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n°123, de 2006;11.13.2 A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, semque haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e anão-aplicação, na presente licitação, dos benefícios decorrentes dessa qualificação.
11.14 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicaçãona imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada adecisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
12 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
12.1 O julgamento e a indicação da proposta vencedora serão pelo menor preço global.
12.2 Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelosmembros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A Comissão,caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das propostas.
12.3 A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logoaquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
12.4 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito dejulgamento da proposta.
12.5 As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
12.6 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:12.6.1 Valor Global com BDI: R$ 2.690.845,60 (dois milhões, seiscentos e noventa mil, oitocentos equarenta ecinco reais e sessenta centavos).12.6.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao Projeto Básico e edital.12.6.3 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, serádesclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custosunitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se opreço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores dereferência discriminados nos projetos anexos ao Projeto Básico.12.6.4 O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário
12.7 A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendomicroempresas e ou empresas de pequeno porte, proceder-se-á à comparação com os valores daprimeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.12.7.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e ou empresas de pequeno porte que seencontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradasempatadas com a primeira colocada.12.7.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últimaoferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 60
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(sessenta) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 1 (um) dia corrido, contados dacomunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá serescrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório.12.7.3 Caso a microempresa e ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não semanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e ou empresasde pequeno porte, que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem declassificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitemanterior.
12.8 Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa e ou empresa depequeno porte empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeiracolocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data ehorário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.
12.9 Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostaspara fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito naaplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.
12.10 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao objeto executado:a) Prestados por empresas brasileiras;b) Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.c) Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos previstaem lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regrasde acessibilidade previstas na legislação.
12.11 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitantevencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.
12.12 Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazode 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas dedesclassificação.
12.13 Será desclassificada a proposta que:12.13.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;12.13.2 Contiver vício insanável ou ilegalidade;12.13.3 Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico/Termo de referência ouanexos;12.13.4 Apresentar, na composição de seus preços:12.13.4.1 taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;12.13.4.2 custo de insumos em desacordo com os preços de mercado (inexequível);12.13.4.3 quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor aunidade dos serviços.12.13.5 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários como no valorglobal, ou que apresentar preço manifestamente inexequível de acordo com o art. 48, da Lei nº8.666/1993 e suas alterações.
12.14 No Regime de Execução de empreitada por preço unitário, será desclassificada a proposta ou olance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera ocorrespondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com osprojetos anexos a este edital.
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12.15 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes paraexecutar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:12.15.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitáriossimbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários demercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenhaestabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade dopróprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.12.15.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados eminstrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convençõescoletivas de trabalho vigentes.
12.16 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666,de 1993.
12.17 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 daLei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
12.18 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preçosofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade,será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.
12.18.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidadee a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
12.18.7 Será facultado ao licitante o prazo de 2 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade dospreços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de1993, sob pena de desclassificação.
12.19 Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação daproposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado,atendidas as demais condições de aceitabilidade.12.19.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem asubstância das propostas;12.19.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação derecolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esseregime.
12.20 Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a propostasubsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
12.21 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente,haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
12.22 Será declarado vencedor o Licitante que, atendendo às condições estabelecidas no Edital e seusanexos, apresentar o menor valor global.
12.23 A CPL requisitará assessoramento à equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras Públicas eSaneamento, que emitirá parecer técnico conclusivo, o qual integrará a presente licitação.
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12.24 Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes paraapresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aosdemais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.
12.25 Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos,a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado docertame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.
12.26 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação naimprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada adecisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
12.27 O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município de Parnamirim e noPortal da Transparência do Município.
13 DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
13.1 O prazo para início da execução será no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimentopela empresa da ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento– SEMOP.
13.2 O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de emissão daordem de serviço.
13.3 A descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho e das etapas a seremexecutadas serão apresentadas pela FISCALIZAÇÃO do contrato, que será nomeada mediante portariapela autoridade da SEMOP.
13.4 A CONTRATADA deverá seguir os prazos estabelecidos para cada etapa conforme cronogramafísico apresentado nos anexos.
13.5 Após a assinatura do contrato, o Secretário de Obras Públicas e Saneamento emitirá portariadesignando o Fiscal e Gestor do Contrato, fornecendo a todos os elementos necessários aocumprimento de sua obrigação.
13.6 Sempre que se exigir, a comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá serformal, considerando-se como documentos formais, além de documentos do tipo ofício e/ou ascomunicações por correio eletrônico.
13.7 A FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA responderão todas as questões sobre o contrato a serfirmado, procurando solucionar todos os problemas que defrontarem, dentro dos limites legais e darazoabilidade.
13.8 A forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no resultado, serárealizada pela equipe de FISCALIZAÇÃO.
13.9 Quando for necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar testes ou ensaios necessários paraconferir os serviços ou materiais entregues na execução do objeto.
13.10 A licitante vencedora deverá realizar jornada de trabalho conforme Convenção Coletiva deTrabalho vigente do SINDUSCON-RN.
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13.11 Os locais de trabalho serão informados pela equipe de FISCALIZAÇÃO, conforme projetosdisposta no Anexo V do Projeto Básico.
14 MODELO DE GESTÃO, EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO
14.1 Após a assinatura do Contrato, o Secretário de Obras Públicas e Saneamento emitirá portariadesignando o Fiscal e Gestor do Contrato, fornecendo a todos os elementos necessários aocumprimento de sua obrigação.14.2 Sempre que se exigir, a comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá serformal, considerando-se como documentos formais, além de documentos do tipo ofício e/ou ascomunicações por correio eletrônico.14.3 A FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA responderão todas as questões sobre o contrato a serfirmado, procurando solucionar todos os problemas que defrontarem, dentro dos limites legais e darazoabilidade.14.4 A forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no resultado, serárealizada pela equipe de FISCALIZAÇÃO.14.5 As medições deverão ser entregues em um intervalo mínimo de 30 (trinta) dias.14.6 Quando for necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar testes ou ensaios essenciais paraconferir os serviços ou materiais entregues na execução do objeto.
15 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividadepactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsávelpara que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-seos limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deveráser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dosmesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades eespecificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
15.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotandoas providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratadaensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente,podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de1993.
15.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de formapreventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ouúnico servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessasatividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as açõesrelacionadas à Gestão do Contrato.
15.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.
15.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível dequalidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer àCONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
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15.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução doobjeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
15.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação dedesempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
15.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nívelde conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidadeda ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
15.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço emrelação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstosnos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA deacordo com as regras previstas neste Projeto Básico.
15.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o períodoescolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestaçãodos serviços.
15.13 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da InstruçãoNormativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.
15.14 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidadecom o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.15 A FISCALIZAÇÃO do contrato será designada mediante portaria específica para fiscalização,com atestado de recebimento pelo fiscal designado e que constem claramente as atribuições eresponsabilidades, de acordo com o estabelecido pela Lei 8.666/93 em seu artigo 67;
16 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
16.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento daspropostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993.
16.2 Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados,pelo prazo necessário à interposição de recursos.
16.3 O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeitosuspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público,atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.
16.4 Os recursos deverão ser encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação da SecretariaMunicipal de Planejamento e Finanças, localizada no endereço Centro Administrativo da PrefeituraMunicipal de Parnamirim/RN, localizado no endereço Avenida Castor Vieira Régis, 50, Cohabinal,CEP 59.140-670, Parnamirim/RN.
16.5 O recurso será dirigido ao Excelentíssimo Senhor Giovani Rodrigues Júnior, SecretárioMunicipal de Planejamento e Finanças do Município de Parnamirim/RN, por intermédio da Presidenteda Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir no prazo legal.
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16.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
17 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
17.1 Divulgado o resultado final da Licitação, se todos os licitantes manifestarem expressamente,desistência em interpor recursos ou depois de transcorrido o prazo sem interposição de recursos ou,ainda, após o julgamento dos recursos interpostos, o processo será encaminhado para homologação daautoridade superior e adjudicação do objeto desta Licitação.
18 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
18.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes doProjeto Básico.
18.2 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666,de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término davigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
18.3 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério doCONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante deprestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.18.3.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multade 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%(dois por cento).18.3.2 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contratopor descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e IIdo art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.
18.4 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPnº 5/2017.
18.5 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:18.5.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento dasdemais obrigações nele previstas;18.5.2 Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução docontrato;18.5.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e18.5.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nãoadimplidas pela contratada, quando couber.
18.6 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados noitem anterior, observada a legislação que rege a matéria.
18.7 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específicana Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
18.8 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a formaescritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado peloBanco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido peloMinistério da Fazenda.
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18.9 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiadoraos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
18.10 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá serajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando dacontratação.
18.11 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,contados da data em que for notificada.
18.12 A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
18.13 Será considerada extinta a garantia:18.13.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importânciasdepositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE,mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;18.13.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administraçãonão comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação,conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.
18.14 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelaCONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
18.15 A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na formaprevista neste Termo, Edital e no Contrato.
19 DO TERMO DE CONTRATO
19.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo deContrato.
19.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo dassanções previstas neste Edital.19.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçãojustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
19.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico.
19.4 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadasno edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registrode preço.
19.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém asmesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá serconvocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação daaceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar acontratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
20 DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATADO
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20.1 As condições de reajuste estão descritas no item 14 do Anexo I - Projeto Básico e transcritas naMinuta do Contrato que consta no ANEXO II deste Edital.
21 DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
21.1 O contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que hajainteresse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
21.2 Face ao disposto no § 1º, do art. 65, da Lei n.º 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, a quantidadede que trata este contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até vinte e cinco por cento (25%)do valor inicial do contrato, com a devida atualização.
21.3 Conforme art. 55, inciso IX da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato, porparte da CONTRATADA, além das sanções previstas na legislação acima, poderá ensejar também asua rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE, com as consequências previstas na Lei.
21.4 Constituem motivos de rescisão contratual os casos previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93, emsua atual redação:21.4.1 O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, mediante notificaçãoatravés de ofício entregue diretamente à CONTRATADA ou por via postal com aviso de recebimento(AR);21.4.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos, mediante notificaçãoatravés de ofício entregue diretamente à CONTRATADA ou por via postal com aviso de recebimento(AR);21.4.3 A lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade daprestação dos serviços, nos prazos estipulados;21.4.4 O atraso injustificado no início dos serviços ou fornecimento;21.4.5 A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;21.4.6 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar efiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;21.4.7 O cometimento reiterado de faltas na sua execução;21.4.8 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;21.4.9 A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;21.4.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique aexecução do contrato;21.4.11 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado edeterminado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a contratante eexaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;21.4.12 A supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contratoalém do limite permitido no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93;21.4.13 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 90(noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo;21.4.14 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentedo serviço, ou parcelas deste, já recebido, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação daordem interna ou guerra, assegurado a contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento desuas obrigações até que seja normalizada a situação;21.4.15 A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para o serviço, nosprazos contratuais;21.4.16 A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva daexecução do contrato;21.4.17 O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo dassanções penais cabíveis.
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21.4.18 O não cumprimento, sem motivo justificado, de qualquer outra cláusula ou condiçãocontratual, sujeitará a contratada à multa de 5% (cinco por cento), do valor total do contrato, a partir daocorrência do fato.
21.5 A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93, podendo ser:21.5.1 Por ato unilateral e escrito da Administração;21.5.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que hajaconveniência para a Administração;21.5.3 Judicial, nos termos da legislação.
21.6 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTEpoderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, jácalculados ou estimados.
21.7 No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampladefesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade daCONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
22 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
22.1 Os serviços deverão ser prestados de acordo com os preceitos da Lei nº 8.666/93, possuindoelementos necessários e suficientes para subsidiar a elaboração dos levantamentos das futuras obras,assim como locação de obras para início de sua execução de acordo com as normas pertinentes daAssociação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
22.2 Todos os resultados dos serviços, que sejam desenvolvidos pela CONTRATADA, sendo essesessenciais à boa condução da execução das obras, incluindo os desenhos originais ou em meio digital,arquivos de computação, memórias de cálculo, bem como as informações obtidas e os métodosdesenvolvidos no contexto dos serviços serão propriedades da PREFEITURA MUNICIPAL DEPARNAMIRIM/RN.
22.3 A utilização dos resultados dos serviços por terceiros só serão possíveis mediante autorizaçãoda SEMOP. Todos os documentos deverão ser entregues na medida em que forem concluídos;apresentados com bom nível estético, com fácil identificação, contendo data, título, índice e itensnecessários à sua compreensão e arquivamento.
22.4 Ao final da execução contratual, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviçosexecutados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, relatório fotográfico edigitalização dos desenhos de projeto das áreas levantadas.
22.5 A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios daprocedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execuçãocontratual, quando for o caso.
22.6 O recebimento provisório será realizado pela equipe de FISCALIZAÇÃO, após a entrega dadocumentação especificada no item “PAGAMENTO”, da seguinte forma:22.6.1 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio deprofissionais técnicos nomeados, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com afinalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques erevisões finais que se fizerem necessários.22.6.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
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do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise dodesempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadoresprevistos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA,registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.22.6.3 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suasexpensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à FISCALIZAÇÃO não atestar a últimae/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir aser apontadas no Recebimento Provisório.22.6.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer dasresponsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
22.7 No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, aequipe de fiscalização deverá elaborar Termo Circunstanciado em consonância com suas atribuições,juntamente com o gestor do contrato.22.7.1 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,com base nos relatórios e documentações apresentadas.
22.8 O Termo Circunstanciado citado no item anterior deve:22.8.1 Ser datado e assinado pelo responsável do recebimento, no caso de os serviços estarem EMCONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos;22.8.2 Relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazopara correção, que não poderão ser superiores a 90 (noventa) dias, no caso de os serviços apresentaremNÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos.
22.9 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatóriocircunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
22.10 O recebimento definitivo ocorrerá após o saneamento das eventuais pendências relacionadasno recebimento provisório.
22.11 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade daCONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantiasconcedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor(Lei n° 10.406, de 2002).
22.12 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos noprazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação depenalidades.
23 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
23.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
23.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo comas cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
23.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissãoespecialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos àautoridade competente para as providências cabíveis.
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23.1.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ouirregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
23.1.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronogramafísico-financeiro;
23.1.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA,conforme o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n0 5/2017 e Decreto Municipal.
23.1.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:23.1.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-sesomente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previro atendimento direto;23.1.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADA;23.1.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante autilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação àfunção específica para a qual o trabalhador foi contratado;23.1.6.4 Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprioórgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias epassagens.
23.1.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto docontrato;
23.1.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
23.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial do município de Parnamirim/RN para adoção dasmedidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
23.1.10 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após orecebimento do serviço e notificações expedidas;
23.11 Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condiçãoindispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;b) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;d) Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório deRegistro de Imóveis;f) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direitoassegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código deDefesa do Consumidor).
23.1.12 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado dapreferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.
23.1.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentemcondições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalhoquando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
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24.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
24.2.1 Executar o contrato conforme especificações deste Termo e de sua proposta, com a alocaçãodos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer eutilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidademínimas especificadas no Projeto Básico e em sua proposta;
24.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixadopelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
24.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com osartigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando aCONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dospagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.24.2.3.1 A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquerdano causado à União ou à entidade federal ou ao município devendo, em qualquer caso, a contratadaressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade.
24.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, emconformidade com as normas e determinações em vigor;
24.2.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente públicoocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos doartigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
24.2.6 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até odia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova deregularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DívidaAtiva da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OUMunicipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 doAnexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.
24.2.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas asobrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçãoespecífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.24.2.7.1 A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ouConvenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ouresultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstosem lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como depreços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
24.2.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênciaanormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
24.2.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações,em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.
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24.2.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seusprepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aosdocumentos relativos à execução do empreendimento.
24.2.11 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens deterceiros.
24.2.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que fornecessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
24.2.13 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz eeficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo, no prazodeterminado.
24.2.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindoas determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhorescondições de segurança, higiene e disciplina.
24.2.15 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquermudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
24.2.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçãode aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor dedezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
24.2.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
24.2.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leipara pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras deacessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferênciaestabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
24.2.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
24.2.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos desua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais comoos valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previstoinicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, excetoquando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;
24.2.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, asnormas de segurança da CONTRATANTE;
24.2.22 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos osmateriais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com aobservância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
24.2.23 Assegurar à CONTRATANTE, os direitos abaixo subscritos:a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuaisadequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
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forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos semlimitações;b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentaçãoproduzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusiveaqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que existaautorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penaiscabíveis.
24.2.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE;
24.2.25 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
24.2.26 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados queadentrarão no órgão para a execução do serviço;
24.2.27 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoriaprofissional.
24.2.28 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais edistribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão.
24.2.29 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados,no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento dasobrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Edital.
24.2.30 Manter Engenheiro preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestaçãode serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisõescompatíveis com os compromissos assumidos.
24.2.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE.
24.2.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, senecessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e decomunicação.a) Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de ResponsabilidadeTécnica referente ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normaspertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010).
24.2.33 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demaisdocumentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
24.2.34 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,quando for o caso, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número defuncionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados,registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à FISCALIZAÇÃO esituação das atividades em relação ao cronograma previsto.
24.2.35 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido noinstrumento contratual, neste Termo e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados commateriais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data deemissão do Termo de Recebimento Definitivo.
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24.2.36 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n°5.975, de 2006, de:(a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFSdevidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;(b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do SistemaNacional do Meio Ambiente - SISNAMA;(c) florestas plantadas; e(d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambientalcompetente.
24.2.37 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cadaetapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n°1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintesdocumentos, conforme o caso:a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutosflorestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadorasde Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, daLei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata;c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, doMinistério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratarde produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam aemissão de tal licença obrigatória.d) Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem emEstado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, emcomplementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento noslimites do território estadual.
24.2.38 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civilestabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do ConselhoNacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução NormativaSLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:24.2.38.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizestécnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,conforme o caso;24.2.38.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, aCONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos daconstrução civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados oureciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação dematerial para usos futuros;b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ouencaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a suautilização ou reciclagem futura;c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicaçõeseconomicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
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24.2.39 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação ematerros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreasprotegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;
24.2.40 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento deResíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estãoacompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da AgênciaBrasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de2004.
24.2.41 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matériapara a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar oslimites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, elegislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveisconsiderados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando oconforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aquelesestabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira deNormas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislaçãocorrelata;c) Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverãoser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de taismateriais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-sena planilha de formação de preços os custos correspondentes;
24.2.42 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido depatentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ouincorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, aindaque ocorridos em via pública junto à obra.
24.2.43 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização esob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais,serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nesteTermo e demais documentos anexos;
24.2.44 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduaise municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dosserviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);
24.2.45 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participaçãona licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou CONTRATADA com aadequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ouomissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicospreliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total dofuturo contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.
24.2.46 É obrigatória a identificação da obra com placa segundo modelo fornecido pelaCONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 05
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(cinco) dias, contados a partir da autorização da Contratante para o início dos trabalhos, sob pena dasuspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei EleitoralNº 9.504 de 30 de setembro de 1997.
24.2.47 Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir àexecução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações eelogios, conforme previsto no “Manual Placa de Obras” – PLACA DE OBRA COM RECURSOCAIXA.

24.2.48 No caso de execução de obra:a) Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissionalabrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, Dissídio ouConvenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitostrabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região maispróxima;b) Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídiosou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ouresultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstosem lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como depreços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;c) Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação daspenalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bemcomo pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo deGarantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamenteparticiparem da execução do contrato;d) Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargostrabalhistas e sociais decorrentes do contrato;e) Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela CONTRATANTE, do cumprimento dasobrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratadaque efetivamente participarem da execução do contrato;
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f) Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da faturamensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendoquitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetueo pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado daexecução dos serviços objeto do contrato;g) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;h) Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30(trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº1845, de 22 de Novembro de 2018.
25 DO PAGAMENTO
25.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, na agência e estabelecimento bancárioindicado pela CONTRATADA, em conformidade com a ordem cronológica das exigibilidades,classificadas por fonte diferenciada de recursos, conforme normatizações do Decreto Municipal nº6.048/19, Resoluções nº 32/2016 e 28/2020-TCE/RN, e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores.
25.2 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atospraticados e a sua plena execução, respondendo a CONTRATADA pelos danos causados a terceiros,decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilidade aCONTRATANTE por inconformidades ou irregularidades causadas pela CONTRATADA salvo noscasos em que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída a CONTRATANTE.
25.3 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:25.3.1 A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;25.3.2 A compatibilidade da execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, osdesembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;25.3.3 O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;25.3.4 A conformidade financeira.
25.4 A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Planode Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade do gestor do programa eatendidas as exigências cadastrais vigentes.
25.5 As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesasserão emitidos em nome do CONTRATANTE, devidamente identificada com número do contrato, emantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizadas, adisposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse.
25.6 DO PROCEDIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA:
25.6.1 A CONTRATADA deverá solicitar pagamento da medição, viabilizada mediante ofício oudocumento equivalente, acompanhada de nota fiscal, constando de forma discriminada a efetivaexecução dos serviços, informando o nome e número do banco, a agência e o número da contacorrente em que o crédito deverá ser efetuado.
25.6.2 A CONTRATADA vencedora deverá apresentar juntamente com a solicitação de cobrança acomprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: Medição, memória de cálculo detalhada, relatório fotográfico e planta iluminada do trechoexecutado;
 Nota fiscal da medição;
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 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução dos serviços;
 Declaração de Opção do Simples Nacional;
 Certidão de regularidade com o FGTS (FGTS-CRF);
 Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (CONJUNTA);
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
 Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual;
 Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal;
25.6.3 Conforme Decreto Municipal Nº 6.048 de 18 de Julho de 2019, o procedimento de liquidaçãode despesa iniciar-se-á a partir da abertura da solicitação de cobrança apresentada pelaCONTRATADA diretamente na Secretaria de Municipal de Obras Públicas e Saneamento,situada na Rua Tenente Pedro Rufino dos. Santos, Nº 742, Bairro: Monte Castelo, no Municípiode Parnamirim/RN, Cep: 59.150-000, responsável pela contratação do objeto de liquidação.
25.6.4 Em seguida, os autos deverão ser encaminhados para os responsáveis pelo acompanhamento efiscalização da execução do contrato.25.6.4.1 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato deverão conferir adocumentação legalmente exigível para efeito de adimplemento da obrigação, verificando, junto aosrespectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas. Comotambém, inserir o relatório circunstanciado do fiscal e o relatório do gestor do contrato.25.6.4.2 Em não sendo detectada qualquer pendência ou irregularidade relativamente a determinadadocumentação objeto de verificação, faz-se obrigatório a emissão do correspondente “atesto”.
25.6.5 O atesto da despesa será de exclusiva responsabilidade das pessoas nominadas para efetuaçãoda gestão e/ou fiscalização da execução do contrato objeto de liquidação.
25.6.6 Tão logo expedido o atesto correspondente à determinada despesa, os autos do processo a elapertinente deverão ser imediatamente remetidos ao Setor de pagamentos, a fim de que, no âmbito damesma se efetue, diretamente no sistema orçamentário, financeiro e contábil em utilização, o registrocontábil da liquidação da despesa, por meio da expedição da Nota de Liquidação – NL e sejamadotadas as ações concernentes ao pagamento da despesa, em seguida o processo será encaminhadopela autoridade da SEMOP ao COAFI.
25.6.7 Após análise e aprovação do processo de pagamento pelo COAFI, os pagamentos de despesasao serem inseridos no sistema financeiro da Prefeitura Municipal de Parnamirim, cumprirá a ordemcronológica das datas de suas exigibilidades, considerada por fonte diferenciada de recursos.
25.6.8 Constatada qualquer falha em relação a documento fiscal, à entrega do bem de parcela deste,interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade administrativa contratante exclusivamente quanto aocredor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aosdemais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidades.
25.6.9 O credor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou,caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada acontagem do prazo de liquidação oponível a unidade administrativa contratante.
25.7.10 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério dacontratante.
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25.7.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverárealizar consulta aos sítios eletrônicos para identificar possível suspensão temporária de participaçãoem licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem comoocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução NormativaSEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.
25.7.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverácomunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência dacontratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados osmeios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
25.7.13 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA aampla defesa.
25.7.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.25.7.14.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo deeconomicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamentejustificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
25.7.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
25.7.16 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenhaem seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei deDiretrizes Orçamentárias vigente.
25.7.17 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimentodas obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a CONTRATANTE comunicará o fato àCONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento,até que a situação seja regularizada.a) Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte daCONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento dasobrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dosserviços objeto do contrato.b) O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e a aplicação daspenalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bemcomo pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo deGarantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da CONTRATADA queefetivamente participarem da execução do contrato.
25.7.18 A retenção de Imposto de Renda na fonte sobre os pagamentos realizados a pessoas físicas ejurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, será realizadade acordo com o Decreto Municipal nº 7.202, de 30 de agosto de 2023.25.7.18.1 Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do DecretoMunicipal mencionado no item 25.7.18, emitir os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou reciboscom observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB Nº 1234, de 2012, sobpena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 2º do Decreto.
26 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
26.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
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b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;d) Comportar-se de modo inidôneo; oue) Cometer fraude fiscal.
26.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar àCONTRATADA as seguintes sanções:
26.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuaisconsideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para oserviço contratado;
26.2.2 Multa de:a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado emcaso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimoquinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atrasona execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial daobrigação assumida;c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso deinexecução total da obrigação assumida;d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante dastabelas 1 e 2, abaixo; ee) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação dagarantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois porcento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE apromover a rescisão do contrato;
26.3 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
26.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativapela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
26.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADAressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;
26.6 As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3 e 17.2.4 poderão ser aplicadas àCONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
26.7 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e2:
Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2
INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU
1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar danofísico, lesão corporal ou consequências letais, porocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior oucaso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidadede atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar osserviços contratados, por empregado e por dia; 03
4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização,por serviço e por dia; 02
Para os itens a seguir, deixar de:
7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar doórgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8 Substituir empregado que se conduza de modoinconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, porfuncionário e por dia; 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos nãoprevistos nesta tabela de multas, após reincidênciaformalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item epor ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato osprepostos previstos no edital/contrato; 01

26.8 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresasou profissionais que:a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimentode quaisquer tributos;b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitospraticados.
26.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infraçãoadministrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçãopública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração daresponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despachofundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ouProcesso Administrativo de Responsabilização – PAR.
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26.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como atolesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
26.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativosespecíficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federalresultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
26.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimentoprevisto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
26.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade daconduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,observado o princípio da proporcionalidade.26.13.1 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores aserem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
26.14 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta dolicitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419do Código Civil.
26.15 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
27 DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
27.1 Quaisquer esclarecimentos ou informações complementares sobre o certame poderão ser obtidosjunto à Comissão Permanente de Licitação – CPL/SEPLAF, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à datafixada para sessão pública, por meio eletrônico via internet (e-mail: cpl.seplaf.pmp@gmail.com), bemcomo através de documento que deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação –CPL/SEPLAF, o qual será protocolado por este setor.
27.2 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade naaplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para aabertura dos envelopes de habilitação, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas, junto àComissão Permanente de Licitação – SEPLAF, situada na Avenida Castor Vieira Régis, 50,Cohabinal, CEP 59.140-670, Parnamirim/RN ou poderá ser realizada por forma eletrônica, através dee-mail, pelo endereço eletrônico: cpl.seplaf.pmp@gmail.com.
27.3 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não o fizer até osegundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, mediante solicitação porescrito e protocolizada no endereço mencionado no subitem anterior.
27.4 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processolicitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
27.5 Eventuais recursos administrativos referentes a presente Concorrência deverão ser interpostos noprazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petiçãoescrita dirigida à Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, por intermédio da COMISSÃO
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PERMANENTE DE LICITAÇÃO, na pessoa de sua Presidente, no endereço Avenida Castor VieiraRégis, 50, Cohabinal, CEP 59.140-670, Parnamirim/RN.27.5.1 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante nãohabilitado legalmente ou não identificado no processo como representante da licitante.27.5.2 Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo noprazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.27.5.3 Recebida(s) a(s) peça(s) recursal(is), ou esgotado o prazo para tanto, a Comissão Permanente deLicitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo,submeter o recurso, devidamente instruído, e respectiva(s) impugnação(ões) a autoridade superior, quedecidirá em até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento.
27.6 Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de recursos ouimpugnações até o seu término, vistas ao processo desta Concorrência, na sede da ComissãoPermanente de Licitação.
27.7 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento dePropostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de Licitação motivadamente,atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisões.
28 DOS PROCEDIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, CONFORME RESOLUÇÃONº 032/2016 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE –TCE/RN
28.1 Atendendo o que fora instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte -TCE/RN por meio da Resolução 032/2016, o procedimento de liquidação da despesa iniciar-se-á apartir do protocolamento por parte do credor da solicitação de cobrança, efetuado junto a setorcompetente.
28.2A solicitação de cobrança de que trata a alínea anterior será acompanhada de nota fiscal, fatura oudocumento equivalente, além de qualquer outra espécie de documentação porventura exigida noinstrumento contratual.
28.3 Devidamente autuada, a solicitação de cobrança protocolada deve ser encaminhada, no prazomáximo de 48 (quarenta e oito) horas, ao setor de gestão orçamentário-financeira com competênciapara tanto, para que este proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no respectivosistema orçamentário, financeiro e contábil.
28.4 Após efetuado o registro contábil a que se refere a alínea anterior, o setor de gestão orçamentário-financeiro identificará o responsável pela gestão do contrato, encaminhando-lhe a documentaçãoapresentada pelo credor, devidamente acompanhada da cópia da correspondente nota de empenho,para fins de liquidação da despesa no respectivo sistema orçamentário, financeiro e contábil.
28.5 Esgotado o prazo sem a correspondente liquidação da despesa, esta terá prioridade sobre todas asdemais, ficando sobrestada qualquer outra liquidação custeada pela mesma fonte de recursos, aindaque seja originária de exercício encerrado.
28.6 Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quandoo contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou àdocumentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante serátornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores.
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28.7 O fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou,caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada acontagem dos prazos de liquidação e pagamento oponíveis à unidade administrativa contratante.
28.8 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado apósexpedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, eos prazos:a) de até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documentoequivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com relaçãoàs obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º desta Resolução; oub) de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demaiscasos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
29.9 Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado,custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado.
29.10 Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da AdministraçãoPública na certificação de obrigação mais bem classificada, o gestor do contrato e/ou o respectivofiscal adotarão as providências necessárias à regularização do fluxo de pagamentos.
29.11 Apenas serão admitidos o descumprimento da ordem cronológica de pagamento, oudesobrigados do atendimento de tal exigência, os casos descritos nos artigos 15 e 16 da Resolução nº032/2016-TCE/RN, devendo ser precedido de justificativa emanada no ordenador de despesas,obrigatória a publicação da mesma no Diário Oficial do Município – DOM.
30 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
30.1 A autoridade competente poderá, a seu exclusivo critério, adiar ou revogar a presente licitaçãopor razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e motivadopor despacho fundamentado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la porilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamentefundamentado, sem que isso represente motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquertipo de indenização.
30.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
30.3 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.
30.4 A participação na concorrência implicará na aceitação, em todos os termos, do presente Edital eseus anexos, bem como pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentosapresentados em qualquer fase licitatória. A falsidade de qualquer documento apresentado ou ainveracidade das informações nele contidas, implicará na imediata desclassificação do concorrente queo tiver apresentado, ou, caso tenha sido formalizado o Instrumento contratual, a sua rescisão, semprejuízo das demais sanções cabíveis.
30.5 As licitantes respondem pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentosapresentados nas diversas fases do processo licitatório.
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30.6 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento depublicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, excetoquando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
30.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicaçãoda Comissão em sentido contrário.
30.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despachofundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dehabilitação e classificação.
30.9 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção dediligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posteriorde documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
30.10 Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias àcomprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópiado contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT),endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.
30.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípioda isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
30.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia impressa da íntegra deste Edital e de seusanexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos doartigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.
30.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração.
30.14 Os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados no original, ou cópia autenticadaou cópia simples, sendo admitida também a exibição da documentação, quando for o caso, empublicação original em órgão da imprensa oficial.
30.15 A documentação relativa a empresas estrangeiras será comprovada mediante documentosequivalentes aos exigidos para as empresas nacionais, traduzidos por tradutor juramentado eautenticados pelos respectivos consulados.
30.16 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dolicitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e dointeresse público.
30.17 Às licitantes que apresentarem questionamentos quer sob a forma de impugnação, quer emcaráter de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidadesprevistas na legislação vigente.
30.18 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças quecompõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
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30.15 Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pela Comissão Permanentede Licitação, juntamente com a Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária e aProcuradoria Geral do Município, tudo de conformidade com as normas jurídicas e administrativasaplicáveis e com os princípios gerais do direito.
30.16 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereçohttps://parnamirim.rn.gov.br/menuPregaoLicitacao.jsp, na aba CPL/SEPLAF, e também poderá serlido e/ou obtido no endereço eletrônico cpl.seplaf.pmp@gmail.com, nos dias úteis, no horário das08:00 horas às 14:00 horas, no mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativopermanecerão com vista franqueada aos interessados.
30.17 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca deParnamirim/RN, com exclusão de qualquer outro.
31 DOS ANEXOS
31.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Projeto Básico e seus anexos (Memorial Descritivo, Projetos, ART – Anotação deResponsabilidade Técnica, Orçamento);b) ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;c) ANEXO III - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º eincisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;d) ANEXO IV - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta;e) ANEXO V - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;f) ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte;g) ANEXO VII - Modelo de declaração que está ciente e concorda com as condições contidas noEdital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos noEdital;h) ANEXO VIII – Modelo de declaração de que os serviços são prestados por empresas quecomprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou parareabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previstono art. 3º, § 2º, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, conforme modelo do ANEXO VIII deste Edital;i) ANEXO IX - Modelo declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e com aadministração pública;j) ANEXO X - Modelo de declaração de responsabilidade;k) ANEXO XI - Modelo de declaração que não possui vínculo com o município de Parnamirim/RN;l) ANEXO XII - Modelo de minuta Credencial;m) ANEXO XIII - Modelo de relação dos profissionais da equipe técnica mínima (etm), comdeclaração de aceitabilidade de responsabilidade técnica relevante a obra;n) ANEXO XIV - Modelo de atestado de visita técnica e declaração de vistoria ou renúncia devistoria;

Parnamirim/RN, 01 de dezembro de 2023.

Giovani Rodrigues JúniorSecretário Municipal de Planejamento e Finanças
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO EANEXOS
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ANEXO II – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DEEXECUÇÃO E OBRAS Nº XX/2023, DO TIPOMENOR PREÇO, SOB O REGIME DEEMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, QUEENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DEPARNAMIRIM E A EMPRESAXXXXXXXXXXXXXX.

Pelo presente instrumento particular de contrato de execução de obras, o MUNICÍPIO DEPARNAMIRIM, Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, CNPJ sob o nº08.170.862/0001-74, neste negócio jurídico representado pelo Secretário Municipal de Obras Públicase Saneamento, Sr. xxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, RG n°. …………………..e CPFn°………………………………………... residente e domiciliadona ………………………………………..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)empresa .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste atorepresentada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedidapela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no ProcessoAdministrativo nº 5.054/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de1993 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente dalicitação na modalidade CONCORRÊNCIA nº XXX/2023 - CPL/SEPLAF, mediante as cláusulas econdições a seguir enunciadas.
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAOBRA PARA CONSTRUÇÃO DE 03 (TRÊS) PRAÇAS, SENDO 02 (DUAS) NO BAIRRO DEBELA PARNAMIRIM E 01 (UMA) NO BAIRRO DE NOVA PARNAMIRIM (CIDADE VERDE),NO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, que será prestado nas condições estabelecidas no ProjetoBásico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório docertame que deu origem a este instrumento contratual.1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da licitação sob a modalidadede Concorrência nº XX/2023 - CPL/SEPLAF e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e àproposta vencedora, independentemente de transcrição.
2 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, qual seja 12 (doze) meses,com início na data de XX/XX/XXXX e encerramento em XX/XX/XXXX.2.2 A execução dos serviços será iniciada no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos a partirde expedição da Ordem de Serviço, cujas etapas observarão o cronograma fixado no ProjetoBásico/Termo de Referência.2.3 O prazo de execução do objeto deste contrato é de 06 (seis) meses, contados a partir da data deemissão da ordem de serviço.
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2.4 A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondenteadequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridadecompetente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processoadministrativo.
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx).3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro eoutros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,prevista no orçamento para o exercício de 2023 na classificação abaixo:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.111 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento;FUNÇÃO: 15 – Urbanismo;SUBFUNÇÃO: 451 - Infraestrutura Urbana;PROGRAMA: 0017 - Obras Públicas;AÇÃO: 1114 – Construção de Praças, parques e Caminhódromos - Finisa;NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51 - Obras e instalações;FONTE DO RECURSO: 17540000 – Recursos de Operação de Crédito.
5 CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, na agência e estabelecimento bancárioindicado pela CONTRATADA, em conformidade com a ordem cronológica das exigibilidades,classificadas por fonte diferenciada de recursos, conforme normatizações do Decreto Municipal nº6.048/19, Resoluções nº 32/2016 e 28/2020-TCE/RN, e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores.5.2 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atospraticados e a sua plena execução, respondendo a CONTRATADA pelos danos causados a terceiros,decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilidade aCONTRATANTE por inconformidades ou irregularidades causadas pela CONTRATADA salvo noscasos em que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída a CONTRATANTE.5.3 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:5.3.1 A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;5.3.2 A compatibilidade da execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, osdesembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;5.3.3 O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;5.3.4 A conformidade financeira.5.4 A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao Cronograma Físico-Financeiro, apresentado noANEXO II de desembolso previsto e será realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade dogestor do programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.5.4.1 A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerácondicionada a:5.4.2 Emissão da Ordem de Serviço para início do objeto;5.4.3 Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolsoaprovado, devidamente atestado pela FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE;
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5.4.4 Atendimento ao disposto nos artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 13.5.4 Comprovação financeira da etapa anteriorpelo CONTRATANTE; 13.5.5 Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nostermos do art. Nº 73, inciso I, alínea “a” da Lei 8.666, de 21 de julho de 1993, para desbloqueio daúltima parcela de recursos;
5.5 Do procedimento de solicitação de cobrança:5.5.1 A CONTRATADA deverá solicitar pagamento da medição, viabilizada mediante oficio oudocumento equivalente, acompanhada de nota fiscal, constando de forma discriminada a efetivaexecução dos serviços, informando o nome e número do banco, a agência e o número da contacorrente em que o crédito deverá ser efetuado.5.5.2 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a solicitação de cobrança acomprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:a) Medição, memoria de cálculo detalhada, relatório fotográfico e planta iluminada do trechoexecutado;b) Nota fiscal da medição;c) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução dos serviços;d) Declaração de Opção do Simples Nacional;e) Certidão de regularidade com o FGTS (FGTS-CRF);f) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (CONJUNTA);g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);h) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual;i) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal;5.5.3 Conforme Decreto Municipal Nº 6.048 de 18 de Julho de 2019, estabelece que o procedimentode liquidação de despesa iniciar-se-á a partir da abertura da solicitação de cobrança apresentada pelaCONTRATADA diretamente na Secretaria de Municipal de Obras Públicas e Saneamento, situadana Rua Tenente Pedro Rufino dos. Santos, Nº 742, Bairro: Monte Castelo, no Município deParnamirim/RN, CEP 59.150-000, responsável pela contratação do objeto de liquidação.5.5.4 Em seguida, os autos deverão ser encaminhados para os responsáveis pelo acompanhamento efiscalização da execução do contrato.5.5.4.1 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato deverão conferir adocumentação legalmente exigível para efeito de adimplemento da obrigação, verificando, junto aosrespectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas. Comotambém, inserir o relatório circunstanciado do fiscal e o relatório do gestor do contrato.5.5.4.2 Em não sendo detectada qualquer pendência ou irregularidade relativamente a determinadadocumentação objeto de verificação, faz-se obrigatório a emissão do correspondente “atesto”.
5.5.5 O atesto da despesa será de exclusiva responsabilidade das pessoas nominadas paraefetuação da gestão e/ou fiscalização da execução do contrato objeto de liquidação.
5.5.6 Tão logo expedido o atesto correspondente à determinada despesa, os autos do processo a elapertinente deverão ser imediatamente remetidos ao Setor de pagamentos, a fim de que, no âmbito damesma se efetue, diretamente no sistema orçamentário, financeiro e contábil em utilização, o registrocontábil da liquidação da despesa, por meio da expedição da Nota de Liquidação – NL e sejamadotadas as ações concernentes ao pagamento da despesa, em seguida o processo será encaminhadopela autoridade da SEMOP ao COAFI.
5.5.7 Após análise e aprovação do processo de pagamento pelo COAFI, os pagamentos de despesasao serem inseridos no sistema financeiro da Prefeitura Municipal de Parnamirim, cumprirá a ordemcronológica das datas de suas exigibilidades, considerada por fonte diferenciada de recursos.
5.5.8 Constatada qualquer falha em relação a documento fiscal, à entrega do bem de parcela deste,interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade administrativa contratante exclusivamente quanto ao
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credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aosdemais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidades.
5.5.9 O credor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou,caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada acontagem do prazo de liquidação oponível a unidade administrativa contratante.
5.5.10 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério dacontratante.
5.5.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverárealizar consulta aos sítios eletrônicos para identificar possível suspensão temporária de participaçãoem licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem comoocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MPnº 3, de 26 de abril de 2018.
5.5.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverácomunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência dacontratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados osmeios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.5.13 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA aampla defesa.
5.5.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.5.5.14.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo deeconomicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamentejustificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.5.5.15 A retenção de Imposto de Renda na fonte sobre os pagamentos realizados a pessoas físicas ejurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, será realizadade acordo com o Decreto Municipal nº 7.202, de 30 de agosto de 2023.5.5.15.1 Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do DecretoMunicipal mencionado no item 25.7.18, emitir os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou reciboscom observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB Nº 1234, de 2012, sobpena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 2º do Decreto.
5.5.16 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenhaem seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei deDiretrizes Orçamentárias vigente.
5.5.17 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimentodas obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a CONTRATANTE comunicará o fato àCONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento,até que a situação seja regularizada.a) Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte daCONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento dasobrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dosserviços objeto do contrato.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IO

V
A

N
I R

O
D

R
IG

U
E

S
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

na
m

iri
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
52

8-
18

09
-9

02
8-

94
E

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
52

8-
18

09
-9

02
8-

94
E

F



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Página 49 de 83

b) O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e a aplicação daspenalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bemcomo pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo deGarantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da CONTRATADA queefetivamente participarem da execução do contrato.
6 CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um 01 (um) ano contado da data limite para aapresentação das propostas.6.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preçoscontratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional daConstrução Civil – INCC-DI, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após aocorrência da anualidade.6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dosefeitos financeiros do último reajuste.6.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará àCONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençacorrespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada aapresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempreque este ocorrer.6.4 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento depreços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possamais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entãoem vigor.6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
7 CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666,de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término davigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.7.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério doCONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante deprestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.7.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multade 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%(dois por cento).7.2.2 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão docontrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem osincisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.7.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPnº 5/2017.7.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:7.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento dasdemais obrigações nele previstas;
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7.4.2 Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execuçãodo contrato;7.4.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e7.4.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nãoadimplidas pela contratada, quando couber.7.4.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicadosno item anterior, observada a legislação que rege a matéria.7.4.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em contaespecífica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.7.4.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob aforma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado peloBanco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido peloMinistério da Fazenda.7.4.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia dofiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.7.4.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deveráser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando dacontratação.7.4.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquerobrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez)dias úteis, contados da data em que for notificada.7.4.11 A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
7.5 Será considerada extinta a garantia:7.5.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importânciasdepositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE,mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;7.5.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administraçãonão comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação,conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.
7.6 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelaCONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
7.7 A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na formaprevista neste Termo, Edital e no Contrato.
8 CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EFISCALIZAÇÃO
8.1O prazo para início da execução será no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento pelaempresa da ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento –SEMOP.8.2O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de emissão daordem de serviço.8.3A descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho e das etapas a seremexecutadas serão aquelas constantes no Projeto Básico e apresentadas pela FISCALIZAÇÃO docontrato, que será nomeada mediante portaria pela autoridade da SEMOP.8.4A CONTRATADA deverá seguir os prazos estabelecidos para cada etapa conforme cronogramafísico apresentado nos anexos.8.5Após a assinatura do contrato, o Secretário de Obras Públicas e Saneamento emitirá portariadesignando o Fiscal e Gestor do Contrato, fornecendo a todos os elementos necessários aocumprimento de sua obrigação.
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8.6Sempre que se exigir, a comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá serformal, considerando-se como documentos formais, além de documentos do tipo ofício e/ou ascomunicações por correio eletrônico.8.7A FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA responderão todas as questões sobre o contrato a serfirmado, procurando solucionar todos os problemas que defrontarem, dentro dos limites legais e darazoabilidade.8.8A forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no resultado, serárealizada pela equipe de FISCALIZAÇÃO.8.9Quando for necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar testes ou ensaios necessários paraconferir os serviços ou materiais entregues na execução do objeto.8.10 Os locais de trabalho serão informados pela equipe de FISCALIZAÇÃO, conforme lista doslogradouros disposta no Anexo I.8.11 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividadepactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsávelpara que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-seos limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.8.12A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deveráser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dosmesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades eespecificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.8.13 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotandoas providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.8.14O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratadaensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente,podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de1993.8.15As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de formapreventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ouúnico servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessasatividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as açõesrelacionadas à Gestão do Contrato.8.16A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.8.17Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível dequalidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer àCONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.8.18O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução doobjeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.8.19 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação dedesempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.8.20A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nívelde conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidadeda ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.8.21Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relaçãoà qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nosindicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordocom as regras previstas neste Projeto Básico.8.22O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o períodoescolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestaçãodos serviços.8.23As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da InstruçãoNormativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.
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8.24 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidadecom o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.8.25A FISCALIZAÇÃO do contrato será designada mediante portaria específica para fiscalização,com atestado de recebimento pelo fiscal designado e que constem claramente as atribuições eresponsabilidades, de acordo com o estabelecido pela Lei 8.666/93 em seu artigo 67;
9 CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
9.1Os serviços deverão ser prestados de acordo com os preceitos da Lei nº 8.666/93, possuindoelementos necessários e suficientes para subsidiar a elaboração dos levantamentos das futuras obras,assim como locação de obras para início de sua execução de acordo com as normas pertinentes daAssociação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
9.2Todos os resultados dos serviços, que sejam desenvolvidos pela CONTRATADA, sendo essesessenciais à boa condução da execução das obras, incluindo os desenhos originais ou em meio digital,arquivos de computação, memórias de cálculo, bem como as informações obtidas e os métodosdesenvolvidos no contexto dos serviços serão propriedades da PREFEITURA MUNICIPAL DEPARNAMIRIM/RN.
9.3 A utilização dos resultados dos serviços por terceiros só serão possíveis mediante autorização daSEMOP. Todos os documentos deverão ser entregues na medida em que forem concluídos;apresentados com bom nível estético, com fácil identificação, contendo data, título, índice e itensnecessários à sua compreensão e arquivamento.
9.4Ao final da execução contratual, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviçosexecutados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, relatório fotográfico edigitalização dos desenhos de projeto das áreas levantadas.
9.5A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios daprocedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execuçãocontratual, quando for o caso.
9.6 O recebimento provisório será realizado pela equipe de FISCALIZAÇÃO, após a entrega dadocumentação especificada no item “PAGAMENTO”, da seguinte forma:9.6.1 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meiode profissionais técnicos nomeados, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com afinalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques erevisões finais que se fizerem necessários.9.6.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico9.6.3 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, àssuas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à FISCALIZAÇÃO não atestar a últimae/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir aser apontadas no Recebimento Provisório.9.6.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquerdas responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
9.6.5 No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos daCONTRATADA, a equipe de fiscalização deverá elaborar Termo Circunstanciado em consonânciacom suas atribuições, juntamente com o gestor do contrato.
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9.6.5.1 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,com base nos relatórios e documentações apresentadas.
9.6.6 O Termo Circunstanciado citado no item anterior deve:9.6.6.1 Ser datado e assinado pelo responsável do recebimento, no caso de os serviços estarem EMCONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos;9.6.6.2 Relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazopara correção, que não poderão ser superiores a 90 (noventa) dias, no caso de os serviços apresentaremNÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos.
9.6.7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatóriocircunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
9.6.8 O recebimento definitivo ocorrerá após o saneamento das eventuais pendências relacionadasno recebimento provisório.
9.6.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade daCONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantiasconcedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor(Lei n° 10.406, de 2002).
9.6.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos noprazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação depenalidades.
10 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DACONTRATADA
10.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo comas cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissãoespecialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos àautoridade competente para as providências cabíveis.
10.1.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ouirregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.10.1.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronogramafísico-financeiro;10.1.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços daCONTRATADA, conforme Decreto Municipal.
10.1.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:10.1.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-sesomente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previro atendimento direto;10.1.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADA;
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10.1.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante autilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação àfunção específica para a qual o trabalhador foi contratado;10.1.6.4 Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprioórgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias epassagens.
10.1.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objetodo contrato;
10.1.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
10.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial do município de Parnamirim/RN para adoção dasmedidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
10.1.10 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após orecebimento do serviço e notificações expedidas;
10.1.11 Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condiçãoindispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;b) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;d) Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório deRegistro de Imóveis;f) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direitoassegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código deDefesa do Consumidor).
10.1.12 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado dapreferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.
10.1.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentemcondições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalhoquando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
10.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.2.1 Executar o contrato conforme especificações deste Termo e de sua proposta, com a alocaçãodos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer eutilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidademínimas especificadas no Projeto Básico e em sua proposta;10.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazofixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com osartigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando aCONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dospagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IO

V
A

N
I R

O
D

R
IG

U
E

S
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

na
m

iri
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
52

8-
18

09
-9

02
8-

94
E

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
52

8-
18

09
-9

02
8-

94
E

F



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Página 55 de 83

10.2.3.1 A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquerdano causado à União ou à entidade federal ou ao município devendo, em qualquer caso, a contratadaressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade.
10.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, emconformidade com as normas e determinações em vigor;
10.2.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agentepúblico ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nostermos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
10.2.6 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até odia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova deregularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DívidaAtiva da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OUMunicipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 doAnexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.
10.2.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas asobrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçãoespecífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.10.2.7.1 A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ouConvenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ouresultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstosem lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como depreços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
10.2.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênciaanormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10.2.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações,em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.
10.2.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seusprepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aosdocumentos relativos à execução do empreendimento.
10.2.11 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens deterceiros.
10.2.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que fornecessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
10.2.13 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz eeficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo, no prazodeterminado.10.2.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindoas determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhorescondições de segurança, higiene e disciplina.
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10.2.15 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquermudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
10.2.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçãode aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor dedezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.2.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.2.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leipara pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras deacessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferênciaestabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
10.2.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
10.2.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos desua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais comoos valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previstoinicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, excetoquando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;
10.2.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, asnormas de segurança da CONTRATANTE;
10.2.22 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos osmateriais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com aobservância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
10.2.23 Assegurar à CONTRATANTE, os direitos abaixo subscritos:a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuaisadequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, deforma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos semlimitações;b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentaçãoproduzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusiveaqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que existaautorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penaiscabíveis.
10.2.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE;
10.2.25 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
10.2.26 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados queadentrarão no órgão para a execução do serviço.
10.2.27 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoriaprofissional.
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10.2.28 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais edistribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão.
10.2.29 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados,no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento dasobrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Projeto Básico.
10.2.30 Manter Engenheiro preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestaçãode serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisõescompatíveis com os compromissos assumidos.
10.2.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE.
10.2.32 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;
10.2.33 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nãoexecutarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda equalquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
10.2.34 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, senecessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e decomunicação.a) Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de ResponsabilidadeTécnica referente ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normaspertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010).
10.2.35 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demaisdocumentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
10.2.36 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro responsável ouengenheiro preposto, quando for ocaso, as informações sobre o andamento do empreendimento, taiscomo, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados àFISCALIZAÇÃO e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
10.2.37 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido noinstrumento contratual, neste Termo e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados commateriais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data deemissão do Termo de Recebimento Definitivo.
10.2.38 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n°5.975, de 2006, de:(a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFSdevidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;(b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do SistemaNacional do Meio Ambiente - SISNAMA;(c) florestas plantadas; e(d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambientalcompetente.
10.2.39 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cadaetapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n°
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1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintesdocumentos, conforme o caso:a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutosflorestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadorasde Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, daLei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata;c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, doMinistério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratarde produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam aemissão de tal licença obrigatória.d) Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem emEstado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, emcomplementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento noslimites do território estadual.
10.2.40 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civilestabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do ConselhoNacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução NormativaSLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:10.2.40.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizestécnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,conforme o caso;10.2.40.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, aCONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos daconstrução civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados oureciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação dematerial para usos futuros;b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ouencaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a suautilização ou reciclagem futura;c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicaçõeseconomicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
10.2.41 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação ematerros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreasprotegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;
10.2.42 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento deResíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estãoacompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da AgênciaBrasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de2004.
10.2.43 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
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a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matériapara a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar oslimites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, elegislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveisconsiderados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando oconforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aquelesestabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira deNormas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislaçãocorrelata;c) Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverãoser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de taismateriais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-sena planilha de formação de preços os custos correspondentes;
10.2.44 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido depatentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ouincorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, aindaque ocorridos em via pública junto à obra.
10.2.45 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização esob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais,serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nesteTermo e demais documentos anexos;
10.2.46 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduaise municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dosserviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);
10.2.47 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participaçãona licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou CONTRATADA com aadequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ouomissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicospreliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total dofuturo contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.
10.2.48 É obrigatória a identificação da obra com placa segundo modelo fornecido pelaCONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 05(cinco) dias, contados a partir da autorização da Contratante para o início dos trabalhos, sob pena dasuspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei EleitoralNº 9.504 de 30 de setembro de 1997.
10.2.49 Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir àexecução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações eelogios, conforme previsto no “Manual Placa de Obras” – PLACA DE OBRA COM RECURSOCAIXA.
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10.2.50 No caso de execução de obra:a) Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissionalabrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, Dissídio ouConvenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitostrabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região maispróxima;b) Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídiosou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ouresultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstosem lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como depreços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;c) Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação daspenalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bemcomo pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo deGarantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamenteparticiparem da execução do contrato;d) Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargostrabalhistas e sociais decorrentes do contrato;e) Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela CONTRATANTE, do cumprimento dasobrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratadaque efetivamente participarem da execução do contrato;f) Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da faturamensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendoquitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetueo pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado daexecução dos serviços objeto do contrato;g) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;h) Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30(trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº1845, de 22 de Novembro de 2018.
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11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1Não será admitida a subcontratação do objeto.11.2É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no termo de referência,anexo do Edital, quais sejam:12.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:12.2.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência dacontratação;12.2.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;12.2.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;12.2.4 Comportar-se de modo inidôneo; ou12.2.5 Cometer fraude fiscal.12.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar àCONTRATADA as seguintes sanções:12.3.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaçõescontratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízossignificativos para o serviço contratado;12.3.2 Multa de:12.3.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valoradjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Apóso décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer anão-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigaçãoassumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;12.3.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso deatraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecuçãoparcial da obrigação assumida;12.3.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em casode inexecução total da obrigação assumida;12.3.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante dastabelas 1 e 2, abaixo; e12.3.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação dagarantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois porcento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE apromover a rescisão do contrato;12.3.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentesentre si.12.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidadeadministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até doisanos;12.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADAressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;12.4 As sanções previstas nos subitens 12.3.1, 12.3.3 e 12.3.4 poderão ser aplicadas àCONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.12.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1e 2:
Tabela 1
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GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ouconsequências letais, por ocorrência; 05
2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviçoscontratuais por dia e por unidade de atendimento; 04
3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, porempregado e por dia; 03
4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02
Para os itens a seguir, deixar de:
7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, porocorrência; 02
8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda àsnecessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela demultas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por iteme por ocorrência; 03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos noedital/contrato; 01

12.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresasou profissionais que:12.6.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal norecolhimento de quaisquer tributos;12.6.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;12.6.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atosilícitos praticados.12.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infraçãoadministrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçãopública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração daresponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despachofundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ouProcesso Administrativo de Responsabilização - PAR.
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12.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como atolesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.12.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativosespecíficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federalresultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.12.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimentoprevisto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.12.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade daconduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,observado o princípio da proporcionalidade.12.11.1 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores aserem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.12.12 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta dolicitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419do Código Civil.12.13 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:13.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII eXVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital;13.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se àCONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisãoadministrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;13.4.3 Indenizações e multas.13.4.4 Face ao disposto no § 1º, do art. 65, da Lei n.º 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, aquantidade de que trata este contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até vinte e cinco porcento (25%) do valor inicial do contrato, com a devida atualização.13.4.5 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou13.4.6 supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento)do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento,até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.13.4.7 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior,salvo:a) as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES
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14.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação deinadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.14.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualqueroperação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução NormativaSEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.14.2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá decomprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que acessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislaçãoem vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.14.2.2 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas eprejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da contavinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.15.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência nãopoderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilhaorçamentária.15.3 Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preçodesses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referênciaespecificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferençapercentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistasa garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de descontoofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14e 15 do Decreto nº 7.983/2013.15.4 Os casos omissões serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas naLei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõescontidas na Lei 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios geraisdos contratos.15.5 Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço unitário, adiferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser reduzidapara a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais ejustificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários dosistema de referência utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a manutenção davantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.15.6 O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deveráapresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado porocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço dereferência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.15.7 Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes no cronograma anexo ao edital,podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nas hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº8.666/1993.15.8 O CONTRATADO, quando não puder cumprir o prazo determinado no item 2.3, cláusulasegunda deste Contrato, para cumprimento das obrigações desta contratação, deverá apresentarjustificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada do pedido de prorrogação eapresentação do novo cronograma físico-financeiro, com no máximo 30 (trita) dias antes dovencimento dos prazos estabelecidos15.9 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
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inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até olimite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.15.10 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior,salvo:II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.15.11 Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou serviços, essesserão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no § 1o deste artigo.15.12 No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido osmateriais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos deaquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização poroutros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.15.13 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniênciade disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovadarepercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme ocaso.15.14 Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, aAdministração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.15.15 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato,as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamentonele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seuvalor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila,dispensando a celebração de aditamento.15.16 O presente contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termos aditivos, e rescindidounilateralmente pela Administração, ou de comum acordo entre as partes observados os dispositivoslegais pertinentes, de acordo com o Artigo 78 da Lei n.º 8.666/93.15.17 O contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de interposição judicial ouextrajudicial para apuração de responsabilidade civil, administrativa e criminal quando aCONTRATADA:a) Recusar-se a executar o serviço de acordo com as especificações estabelecidas no Contrato;b) Falir ou dissolver-se;c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.
15.18 A inexecução total ou parcial da Ordem de Compra ou Contrato enseja a sua rescisão, conformedisposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, abrindo margem para aplicação das penalidadesprevistas nos artigos 87 e 88 da mesma Lei.
16 MODELO DE GESTÃO, EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO16.1 O prazo para início da execução do objeto será de no prazo máximo de 05 (cinco) dias após orecebimento pela empresa da ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras Públicas eSaneamento – SEMOP.16.2O prazo de execução dos serviços será de no máximo de 06 (seis) meses, contados a partir da datade emissão da ordem de serviço.16.3A descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho e das etapas a seremexecutadas serão aqueles constantes no projeto básico e apresentados pela FISCALIZAÇÃO docontrato, que será nomeada mediante portaria pela autoridade da SEMOP.16.4A CONTRATADA deverá seguir os prazos estabelecidos para cada etapa conforme cronogramafísico apresentado nos anexos.16.5Após a assinatura do contrato, o Secretário de Obras Públicas e Saneamento emitirá portariadesignando o Fiscal e Gestor do Contrato, fornecendo a todos os elementos necessários aocumprimento de sua obrigação.16.6 Sempre que se exigir, a comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá serformal, considerando-se como documentos formais, além de documentos do tipo ofício e/ou ascomunicações por correio eletrônico.
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16.7A FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA responderão todas as questões sobre o contrato a serfirmado, procurando solucionar todos os problemas que defrontarem, dentro dos limites legais e darazoabilidade.16.8A forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no resultado, serárealizada pela equipe de FISCALIZAÇÃO.16.9As medições deverão ser entregues em um intervalo mínimo de 30 (trinta) dias.16.10 Quando for necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar testes ou ensaios necessários paraconferir os serviços ou materiais entregues na execução do objeto.16.11 A licitante vencedora deverá realizar jornada de trabalho conforme Convenção Coletiva deTrabalho vigente do SINDUSCON-RN.16.12 Os locais de trabalho serão informados pela equipe de FISCALIZAÇÃO, conforme projetosdisposta no Anexo V.16.13 Após a assinatura do Contrato, o Secretário de Obras Públicas e Saneamento emitirá portariadesignando o Fiscal e Gestor do Contrato, fornecendo a todos os elementos necessários aocumprimento de sua obrigação.16.14 Sempre que se exigir, a comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deveráser formal, considerando-se como documentos formais, além de documentos do tipo ofício e/ou ascomunicações por correio eletrônico.16.15 A FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA responderão todas as questões sobre o contrato a serfirmado, procurando solucionar todos os problemas que defrontarem, dentro dos limites legais e darazoabilidade.16.16 A forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no resultado, serárealizada pela equipe de FISCALIZAÇÃO.16.17 As medições deverão ser entregues em um intervalo mínimo de 30 (trinta) dias.16.18 Quando for necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar testes ou ensaios essenciais paraconferir os serviços ou materiais entregues na execução do objeto.
17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO17.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no DiárioOficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
18 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO18.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será oda Comarca de Parnamirim/RN.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias deigual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Parnamirim, .......... de.......................................... de 2023._________________________Responsável legal da CONTRATANTE_________________________Responsável legal da CONTRATADA
TESTEMUNHAS:1__________________________________CPF:_____________________
2___________________________________CPF:___________________
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NOINCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

À
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Comissão Permanente de LicitaçãoSecretaria Municipal de Planejamento e FinançasMunicípio de Parnamirim - RN.
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 00X/2023-CPL/SEPLAF
A EMPRESA abaixo identificada DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º daConstituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junhode 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro depessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, eem qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14(quatorze) anos, bem como que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhodegradante ou forçado, nos termos dos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal de 05 de outubro de 1988.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz?
Selecionar: SIM ( ) NÃO ( )

Cidade/UF, xx de xxxxxx de 2023.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESANome, Função na Empresa.Assinatura do Representante Legal da Empresa

ANEXO IV - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DEPROPOSTA
ÀComissão Permanente de LicitaçãoSecretaria Municipal de Planejamento e FinançasMunicípio de Parnamirim - RN.
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Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 00X/2023-CPL/SEPLAF
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituídode (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto noEdital em referência acima, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código PenalBrasileiro, que:
A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada, foi elaborada de maneiraindependente pelo (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ouindiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato dareferida licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada,discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da referida licitação, porqualquer meio ou por qualquer pessoa;
Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outroparticipante potencial ou de fato da desta licitação quanto a participar ou não da referida licitação;
Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte,direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fatodesta licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte,direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura deParnamirim/RN antes da abertura oficial das propostas; e
Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes einformações para firmá-la.Local e data:..............................., ........... de ........................... de 2023.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESANome, Função na Empresa.Assinatura do Representante Legal da Empresa

ANEXO V - DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO
ÀComissão Permanente de LicitaçãoSecretaria Municipal de Planejamento e FinançasMunicípio de Parnamirim - RN.
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Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 00X/2023-CPL/SEPLAF

NOME DA EMPRESA_____________________ CNPJ OU CIC ___________SEDIADA______(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatossupervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Município/UF, xx de xxxx de 2023.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESANome, Função na Empresa.Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO VI - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA
ÀComissão Permanente de LicitaçãoSecretaria Municipal de Planejamento e FinançasMunicípio de Parnamirim - RN.
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 00X/2023-CPL/SEPLAF

A empresa ................................................................................................................ inscrita no CNPJnº........................................................,sediada(endereçocompleto) ................................................................ ........................................, por intermédio de seurepresentante legal o(a) Sr.(a) ............................................. ................................................., portador(a)da Carteira de Identidade n° ............................... ....... e do CPF........................... DECLARA, sob aspenas da Lei, que atende os dispositivos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,notadamente o art. 3°, tendo direito aos benefícios estendidos pelo referido Diploma.
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Município/UF, xx de xxxx de 2023.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESANome, Função na Empresa.Assinatura do Representante Legal da Empresa
A
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM AS CONDIÇÕES DO EDITALDECLARAÇÃO

ÀComissão Permanente de LicitaçãoSecretaria Municipal de Planejamento e FinançasMunicípio de Parnamirim - RN.
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 00X/2023-CPL/SEPLAF

Eu, .................................................................................................., inscrito(a) no CNPJN.º ..........................................................., declara que recebeu a documentação, colhida no sítiohttps://parnamirim.rn.gov.br/menuPregaoLicitacao.jsp, na aba CPL/SEPLAF, referente ao Edital eanexos da Licitação Concorrência nº 00X/2023-SEPLAF, que está ciente e concorda com as condiçõescontidas no edital e seus anexos e das condições locais para cumprimento das obrigações decorrentesda licitação, nos termos do inciso III, do art. 30 da Lei n] 8.666/1993, bem como que cumpreplenamente com os requisitos de habilitação definidos na licitação referenciada acima.

Município/UF, xx de xxxx de 2023.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESANome, Função na Empresa.Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991
ÀComissão Permanente de LicitaçãoSecretaria Municipal de Planejamento e FinançasMunicípio de Parnamirim - RN.
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 00X/2023-CPL/SEPLAF

A empresa ....................................................................................., inscrita no CNPJ ou CPF (caso ocredenciante seja pessoa física) sob o nº ......................................................., DECLARA, para osdevidos fins, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou parareabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conformedisposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Município/UF, xx de xxxx de 2023.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESANome, Função na Empresa.Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO IX - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM AINICIATIVA PRIVADA E COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ÀComissão Permanente de LicitaçãoSecretaria Municipal de Planejamento e FinançasMunicípio de Parnamirim - RN.
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 00X/2023-CPL/SEPLAF

Declaramos que a empresa _________________________________________, inscrita no CNPJ (MF)n º ___________________________, possui os seguintes contratos com a iniciativa privada e com aAdministração Pública:
Nome do Órgão/EmpresaNº/Ano do Contrato Data da assinatura Valor total do Contrato

Valor Total dos Contratos R$ __________________(valor por extenso).

Município/UF, xx de xxxx de 2023.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESANome, Função na Empresa.Assinatura do Representante Legal da Empresa(AUTENTICAÇÃO OU FIRMA RECONHECIDA)

Observação:*Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.________________________________________________________________

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO a.1Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (umdoze avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada.
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Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1Valor Total dos contratos*
Obs.: 1. Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).2. Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*________________________________________________________________

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO a.1.1Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratosfirmados com a iniciativa e com a Administração Pública em relação à receita bruta.
(Valor da receita bruta - Valor total dos contratos*) x 100=Valor da receita bruta
Obs.: 1. Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), o licitante deveráapresentar as devidas justificativas.2. Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*

JUSTIFICATIVA PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10%
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Observações Importantes:
Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa;
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O licitante deverá informar todos os contratos vigentes.

O licitante deve enviar a declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e com aadministração pública em conjunto com a comprovação da condição a.1 e da condição a.1.1.
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESANome, Função na Empresa.Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de LicitaçãoSecretaria Municipal de Planejamento e FinançasMunicípio de Parnamirim - RN.
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 00X/2023-CPL/SEPLAF

A empresa _______________ (Razão social), nome fantasia _________ inscrita no CNPJnº_________, na Inscrição Estadual nº ________________, com sede na____________________, (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF,Telefone(xx)xx), e-mail:________________, através de seu representante legal/procurador o(a)Sr.(a) _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) doDocumento de Identidade nº _________e do CPF nº __________, residente e domiciliado à(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx), e-mail____;
DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatórioreferenciado acima promovido pelo Município de Parnamirim-RN, que:
Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentadossujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessários;
Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Comprometemo-nos a repassar, na proporção correspondente, eventuais reduções de preçosdecorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, emfunção de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato;
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa doConsumidor, bem como, ao Edital e seus Anexos da licitação referenciada.
DECLARA para fins de participação na licitação referenciada acima que, caso venha a vencer areferida licitação o (s) responsável (is) técnico (s) pelo (s) serviço (s) será (ão):

Nome do (os)Responsável(s)Técnico(s)
Especialidade Nº de Registro Data deRegistro Assinatura
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DECLARA, que manterá o(s) profissional(is) indicado(s) como responsável(is) técnico(s), com adevida anuência do mesmo, na direção e execução dos trabalhos no local dos serviços até a suainteira conclusão, nos termos do inciso I, do § 1º, artigo 30, da Lei nº 8.666/93, visto que o(s)mesmo(s) possuem vínculo profissional conforme exige o edital.Os profissionais acima listados declaram, para os devidos fins, anuência em participar da equipetécnica da empresa .............................................., inscrita sob o CNPJ nº ..........., no processo delicitação que tem como objeto a .............................................. .

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.
Município/UF, xx de xxxx de 2023.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESANome, Função na Empresa.Assinatura do Representante Legal da Empresa

Nome, Função na Empresa.Assinatura(s) do(s) Responsávei(s) Técnico(s) da Empresa
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ANEXO XI - MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUÍ VÍNCULO COMO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN

ÀComissão Permanente de LicitaçãoSecretaria Municipal de Planejamento e FinançasMunicípio de Parnamirim - RN.
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 00X/2023-CPL/SEPLAF

A empresa .........................................................................................................., com sede naRua/Av. ......................................................................., nº ........., bairro de ..................., nesta cidadede ..........................................., Estado da(o) .............................., Inscrita no CNPJ sobnº ................................., Inscrição Estadual nº ......................, vem, através do seu representante legal,Sr (a). ............................................................., portador(a) do CPF nº .................., Cédula de Identidadenº ..................., declarar, que não possui como sócio, gerente e diretores, membros ou servidores doMunicípio de Parnamirim/RN, e ainda, cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau, bem comodeclarar, também, a inexistência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômico- financeiro outrabalhista com autor de Projeto Básico/Termo de Referência ou executivo da licitação da qualparticipamos, ou com agente público desse Município.

Município/UF, xx de xxxx de 2023.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESANome, Função na Empresa.Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO XII - MINUTA CREDENCIAL

ÀComissão Permanente de LicitaçãoSecretaria Municipal de Planejamento e FinançasMunicípio de Parnamirim - RN.
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 00X/2023-CPL/SEPLAF

Credenciamos o Sr. _____________________________, registrado com a Carteira de Identidade n.º________, emitida pelo ___________, para em nome da ________________, participar da Licitaçãoacima citada, podendo para tanto juntar e apresentar documentos, apresentar propostas, assinar atos etermos, requerer e deliberar, apresentar recursos, renunciar o direito de recurso e tudo o mais que sefizer necessário, o que será dado por firme e valioso.

Parnamirim, ____ de ______________ de 2023.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESANome, Função na Empresa.Assinatura do Representante Legal da Empresa(AUTENTICAÇÃO OU FIRMA RECONHECIDA)
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ANEXO XIII - MODELO DE RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EQUIPE TÉCNICAMÍNIMA (ETM), COM DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE DE RESPONSABILIDADETÉCNICA RELEVANTE A OBRA
(em papel timbrado da empresa)

ÀComissão Permanente de LicitaçãoSecretaria Municipal de Planejamento e FinançasMunicípio de Parnamirim - RN.
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 00X/2023-CPL/SEPLAF
Prezados Senhores:

Apresentamos, através desta, os profissionais que compõem a Equipe Técnica responsávelpelas diferentes estruturas e instalações das obras relativas às características relevantes e marcantesnecessárias para atender os critérios editalícios com objetivo de contratação da obra conformedetalhado no objeto desta licitação.Nos termos do edital, DECLARAMOS que, se a empresa (razão social da Empresa Licitante,for a vencedora, ASSUMIREMOS a responsabilidade técnica e o compromisso de participação naequipe de direção e execução das obras, como ESPECIFICADOS ACIMA.
1. PROFISSIONAL 01 (ESPECIFICAR FORMAÇÃO (Ex.: ENGENHEIRO/ARQUITETO ou outro,de acordo com a necessidade do objeto da licitação) (Direção e execução da obra) Responsáveltécnico:CAU nº ou CREA nº:Assinatura: (com reconhecimento de firma ou cópia do documento de registro no ConselhoProfissional que permita conferência de assinatura)Endereço:Telefone:
2. PROFISSIONAL 02 (ESPECIFICAR FORMAÇÃO (Ex.: ENGENHEIRO/ARQUITETO ou outro,de acordo com a necessidade do objeto da licitação) (Execução de instalações elétricas de média ebaixa tensão, caso necessário, de acordo com o objeto da licitação)Responsável técnico:CREA nº:Assinatura: (com reconhecimento de firma ou cópia do documento de registro no ConselhoProfissional que permita conferência de assinatura)Endereço:Telefone:
3. PROFISSIONAL 03 (ESPECIFICAR FORMAÇÃO (Ex.: ENGENHEIRO/ARQUITETO ou outro,de acordo com a necessidade do objeto da licitação) (Responsável técnico de PCMAT e PPRA)Responsável técnico:CREA nº:
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Assinatura: (com reconhecimento de firma ou cópia do documento de registro no ConselhoProfissional que permita conferência de assinatura)Endereço:Telefone:
TODOS OS PROFISSIONAIS LISTADOS ACIMA DECLARAM, que tendo examinado o Edital eseus anexos da licitação em epígrafe, estarem cientes e de acordo com a indicação pela empresa (razãosocial da Empresa Licitante), como responsável técnico pelas partes das obras ESPECIFICADAS NOPREÂMBULO, objeto da licitação em referência.

Município/UF, xx de xxxx de 2023.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESANome, Função na Empresa.Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO XIV - MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA E DECLARAÇÃO DEVISTORIA OU RENÚNCIA DE VISTORIA

À Prefeitura Municipal de Parnamirim/RNComissão Permanente de Licitações - SEPLAF Licitação nº XXXX/2023

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 00X/2023 – CPL/SEPLAF
Opção 1: ATESTADO DE VISITA TÉCNICAAtestamos, para o fim de participar no presente certame, que a empresa (razãosocial), inscrita no CNPJ nº. xxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxx, nº xx, bairro, cidade/UF, CEPxxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) do RG nºXXXXXX e do CPF nº XXXXXX visitou e tomou conhecimento das condições do local onde serãoexecutadas as obras, tomando ciência de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamentena execução das obras objeto da licitação epigrafada, em atendimento ao subitem 12.17 do edital eItem 05 do Projeto Básico, Anexo I do Edital.
Nome do Funcionário/representante da empresa licitante que acompanhou a visita:____________________________________________________________________Identidade nº:_____________________

______________________________Nome do Servidor da SEMOPCargoMatrícula nº(assinar quando houver visita técnica)
Opção 2: DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE NÃO VISITA TÉCNICA
A empresa (razão social), inscrita no CNPJ nº. xxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxx, nº xx,bairro, cidade/UF, CEP xxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a)XXXXXXXX, portador(a) do RG nº XXXXXX e do CPF nº XXXXXX declara que optou pela nãorealização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou consequências por essa omissão,mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome daempresa que represento.

Cidade/UF, xx de xxxxxxx de 2023.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESANome, Função na Empresa.Assinatura do Representante Legal da Empresa
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